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DECISÃO

Trata-se de recurso especial fundamentado no art. 105, III, "a" e "c", da CF, 

interposto contra acórdão proferido pelo TJSP assim ementado (e-STJ fl. 125):

AGRAVO REGIMENTAL – A prévia liquidação do julgado é de todo dispensável – 
Aplicação do artigo 475-B do Código de Processo Civil – Matéria de entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça – Pré-questionamento – Recurso improvido

Em suas razões (e-STJ fls. 129/146), o recorrente alega, além de dissídio 

jurisprudencial, ofensa aos arts. 95 e 97 do CDC, 475-E do CPC/1973, aduzindo que (e-STJ fl. 

141):

Posto isso, na espécie, em se tratando de liquidações e cumprimentos de sentença 
proferida em ação coletiva, os poupadores deverão comprovar que são titulares do 
direito alegado (cuid debeatur), bem como demonstrar quais os valores devidos 
(quantum debeatur) pelo Banco e, após o exercício pleno do contraditório pelo 
recorrente, caberá ao Juízo proferir sentença tornando líquida a obrigação desta 
instituição financeira recorrente.

Aponta ainda que "as execuções individuais e coletivas deverão observar a 

adoção do índice de 42,72% para janeiro de 1989 e 10,14% para fevereiro de 1989. Após, do 

total apurado deverá ser deduzido o valor pago à época pelo extinto Banco Nossa Caixa e a 

diferença corresponderá aos expurgos de correção monetária devidos pelo Banco, que deverão 

ser atualizados de acordo com os critérios indicados nos itens subsequentes" (e-STJ fls. 

144/145).

É o relatório.

Decido. 

Da Liquidação

O Tribunal de origem concluiu que não era necessária a prévia liquidação 

individual da sentença proferida na ação coletiva. Confira-se (e-STJ fl. 126):

Ao contrário do alegado, agiu com inteiro acerto o Desembargador Relator ao dar 
provimento ao agravo de instrumento interposto pela credora, eis que, consoante juris 
prudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma Julgador a consolidou 
seu entendimento no tocante à desnecessidade da prévia liquidação do título.
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Contudo, tal entendimento está em confronto com a jurisprudência do STJ, para 

a qual é necessária a prévia liquidação de sentença proferida em ação coletiva para apuração 

do an debeatur e do quantum debeatur, sob pena, inclusive, de indeferimento liminar do 

pedido de execução do título executivo judicial. Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.  
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. NECESSIDADE. 
REGULARIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Há necessidade de prévia liquidação de sentença proferida na ação coletiva para 
apuração do an debeatur e do quantum debeatur, sob pena, inclusive, de indeferimento 
liminar do pedido de execução do título executivo judicial. Entendimento firmado no 
REsp n. 1.247.150/PR (art. 534-C do CPC/1973). É possível que instâncias ordinárias 
regularizem o vício formal, notadamente quando ausente qualquer prejuízo para a 
instituição financeira devedora.
2. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 991.977/MS, Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 3/2/2017.)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
EMENDA À INICIAL. DETERMINAÇÃO DE CONVERSÃO DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA EM LIQUIDAÇÃO. IRRECORRIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE EFETIVO 
PREJUÍZO. NECESSIDADE DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. 
PRECEDENTES. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Somente em situações excepcionais, é possível a impugnação do despacho de emenda 
à petição inicial, devendo, em casos tais, analisar se a determinação do magistrado 
subverte ou não a legislação processual em vigor, de maneira a causar evidente gravame 
à parte.
2. Não existe efetivo prejuízo ao poupador, no presente caso, tendo em vista que, se o 
magistrado verificou a iliquidez do título exequendo (sentença proferida em ação 
coletiva), o despacho de emenda à inicial satisfaz aos interesses do próprio recorrente, 
uma vez que garantirá a continuidade da fase executiva. Caso contrário, o gravame 
existiria se o juízo de piso não concedesse a oportunidade de sanar a irregularidade da 
exordial, indeferindo, de plano, a petição.
3. De acordo com o entendimento desta Corte, é necessária a liquidação da sentença 
genérica proferida em ação civil pública para a definição da titularidade do crédito e do 
valor devido. Precedentes.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.486.179/DF, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 4/10/2016, DJe 7/10/2016.)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IDEC. 
CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SENTENÇA. PRÉVIA 
LIQUIDAÇÃO. NECESSIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. De acordo com o entendimento desta Corte, é necessária a liquidação da sentença 
genérica proferida em ação civil pública para a definição da titularidade do crédito e do 
valor devido. Precedentes.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1.593.751/DF, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 9/8/2016, DJe 16/8/2016.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA PROFERIDA EM 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA INTENTADA PELO IDEC CONTRA O BANCO DO BRASIL 
S/A - INEXISTÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
CONHECEU DO AGRAVO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
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ESPECIAL. INSURGÊNCIA DOS EXEQUENTES.
1. Inviável nesta fase processual alegar óbices atinentes à admissibilidade dos recursos 
interpostos no âmbito das instâncias ordinárias, seja em razão da preclusão 
consumativa, seja em virtude de o Tribunal de origem ter analisado as temáticas postas a 
julgamento no agravo regimental, dele conhecendo para lhe negar provimento, o que 
denota não ter aquela Corte estadual constatado qualquer irregularidade no tocante à 
admissibilidade do recurso apresentado, o que afasta a alegada violação ao princípio da 
dialeticidade.
2. Esta Corte Superior tem entendimento assente no sentido de que inviável a 
instauração direta da execução individual/cumprimento de sentença, sem prévia prova 
quanto à existência e extensão do crédito vindicado pelo consumidor, pois a sentença 
genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada pelo IDEC - Instituto de Defesa do 
Consumidor, que condenou o Banco do Brasil S/A ao pagamento dos expurgos 
inflacionários sobre cadernetas de poupança, por si, não confere ao vencido a posição 
de devedor de quantia líquida e certa, haja vista que a procedência do pedido 
determinou tão somente a responsabilização do réu pelos danos causados aos 
poupadores, motivo pelo qual a condenação não se reveste da liquidez necessária ao 
cumprimento espontâneo do comando sentencial, sendo necessário ao interessado 
provar sua condição de poupador e, assim, apurar o montante a menor que lhe foi 
depositado. Precedentes.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 536.859/SP, Relator Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, 
julgado em 16/9/2014, DJe 24/9/2014.)

Nesse ponto, merece reforma a decisão atacada.

Da Correção Monetária

Quanto à pretensão recursal de incidência de correção monetária nos índices 

indicados nas razões do especial, o recorrente não indica qual dispositivo de lei federal teria sido 

violado, o que caracteriza deficiência na fundamentação recursal, a teor da Súmula n. 284 do 

Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 

Ressalte-se que o pedido não tem correlação com o conteúdo normativo dos 

arts. 95 e 97 do CDC, 475-E do CPC/1973. Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ARTIGO VIOLADO. SÚMULA N° 284 DO STF. 
DESPESAS REALIZADAS EM HOSPITAL NÃO CREDENCIADO. SÚMULAS 5 E 
7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O conhecimento do recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do 
permissivo constitucional exige, além da demonstração analítica do dissídio 
jurisprudencial, a indicação dos dispositivos supostamente violados ou objeto de 
interpretação divergente. Súmula 284 do STF.
[...]
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1.024.730/PB, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 15/8/2017, DJe 21/8/2017.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. 
EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DIVIDENDOS. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA 
NORMA SUPOSTAMENTE VIOLADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
IMPUGNAÇÃO. VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO. CRITÉRIO ESTABELECIDO NO 
TÍTULO EXECUTIVO TRANSITADO EM JULGADO. ALTERAÇÃO. 
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IMPOSSIBILIDADE. FATOR DE INCORPORAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA DO ART. 475-J DO CPC. 
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR, POR MEIO DE SEU ADVOGADO, PARA 
CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a não individualização e 
indicação do dispositivo supostamente violado não enseja a abertura da via especial, 
aplicando-se, por analogia, a Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia." 
2. Transitada em julgado a decisão condenatória, não é mais possível a alteração dos 
critérios de conversão das ações a serem indenizadas, sob pena de ofensa ao instituto 
da coisa julgada. Precedentes.
3. Não enseja interposição de recurso especial matéria que não tenha sido ventilada no 
v. aresto atacado e sobre a qual, embora tenham sido opostos os embargos 
declaratórios competentes, o órgão julgador não se pronunciou e a parte interessada 
não alegou ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Incidência da Súmula 211 do 
Superior Tribunal de Justiça.
4. A Corte Especial, a partir do julgamento do REsp 940.274/MS, em que foi Relator para 
acórdão o eminente Ministro João Otávio de Noronha (DJe de 31.5.2010), firmou 
orientação de que, para fins de incidência da multa prevista no art. 475-J do CPC, é 
dispensável a intimação pessoal do devedor para pagamento espontâneo do débito, 
bastando sua intimação por intermédio de seu advogado.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 521.293/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, 
julgado em 12/5/2015, DJe 11/6/2015.)

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, apenas para 

reconhecer a necessidade de prévia liquidação da sentença proferida em ação civil pública.

Publique-se e intimem-se. 
 

  

Brasília-DF, 27 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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